
 

 
PORTARIA CNMP-SG Nº 234 DE 29 DE JUNHO DE 2022 

 

 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na norma do art. 7º, § 1º, da 

Portaria CNMP-PRESI nº 26, de 12 de fevereiro de 2014, e o que consta do Processo CNMP 

nº 19.00.2016.0004112/2022-79, RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Coordenador da Ouvidoria Nacional do Ministério Público Nailton 

Mafra como gestor do Acordo de Cooperação que entre si celebram o Ministério Público Fede-

ral (MPF) e o Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), cujo objeto é a cessão do 

direito de uso do software “Sistema Cidadão”. 

Art. 2º Fica revogada a Portaria CNMP-SG nº 206, de 02 de julho de 2020. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

CARLOS VINÍCIUS ALVES RIBEIRO 

https://sei.cnmp.mp.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=698438&id_orgao_publicacao=0
https://sei.cnmp.mp.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=698438&id_orgao_publicacao=0
https://sei.cnmp.mp.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=698438&id_orgao_publicacao=0
https://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas-busca/norma/7414
https://www.cnmp.mp.br/portal/

